
PUCAI 

TRABALHOCOMMACIR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DU S 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

E 1, 	N2 	1.333/87 

de '8 de Abril de 1987 

"Autoriza o Executivo Municipal a ceder combustivel, 

'mensaMente, a Policia Civil e Policia Militar, de / 

Santa Rita do Sapucal
ç  
". 

O Povo, do Município de Santa Rita do'Sapucaí, por seu repre 

sentante decretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Atr. 1 2  - Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder, men 

salmente, uma quota de 300 (Trezentos) litros de asolina, distribuida/ 

da seguinte forma: 

Policia Civil - Delegacia de Policia da Comarca de Santa Rita do Sapucaí 

150 litros. 

Policia Militar - 52  PelotSo de 570  CIA. PM de Santa Rita do Saucaí 

150 litros. 

Parágrafo Único: A cessão mehsal deste combustível, e para suprir/ 

deficiencia da quota,'Estadual de Combustivel de 'nossa Polícia, que n".a.o/ 

está atendendo as necessidades do Município. 

Art. 22  - Revogadas as disposições em ontrareo, entrara es-

ta Lei em vigor na data de sua pulblicaçao. 

de 1987. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita d apucai, 27 de março 
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